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PROCURADORIA JURIDICA 

I.EI N9 2.364,DE 22 DE IDVEl>IBRO DE 1.990. 

X "Dispõe sobre prorrogaçao de contratos 

de trabalho na forma que menéiona". 

HAMIL'lm V1EIRA MENDES, Prefeito Municipal de Cruzeiro 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER ~ A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E 

ELE SAI'l:!IrnA A SEXiUIN1'E I.EI: 

Artigo 12 - Os contratos de trabalho firmados com os ser 

vidores municipais para as funções de SERRAIREIRO, BORRACHEIRO, SOI.DADOR e 

VAl.EI'EIRO, com vencimento até 31 de dezembro de 1.990, poderão ser prorrog.'.!: 

. dos pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação ' 

desta Lei, a critério do Poder Executivo Municipal. 

Artigo 22 - Continuam em vigor as disposições da Lei n2 

2.345, de 23 de outubro de 1.990. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua P!::!_ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

eiro, 22 de vembro de 1.990. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado na Secretaria da Prefeitura nicipal de Cru 

zeiro, em 22 de novembro de 1.990. 
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